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plinar, instaurado nos termos da PorTaria nº 1.534/2021-GaB/Pad de 
09/11/2021, publicada no doE n° 34.761 de 10/11/2021, prorrogado 
pela PorTaria nº 92/2022-GaB/Pad de 04/02/2022, publicada no doE 
nº 34.858 de 08/02/2022, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Port. de redes/sUBst. Nº 1.139/2022-GaB/Pad. Belém, 24 de 
outubro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a PorTaria nº 41/2019-GaB/Pad de 07/05/2019, publi-
cada no doE edição nº 33.869 de 09/05/2019;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 1040/2022, datado em 
21/10/2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - dESiGNar a servidora alciNETE do Socorro liMa da coSTa, Mat. 
nº 57211696-1, na condição de presidente do Processo administrativo dis-
ciplinar nº 41/2019-GaB/Pad de 07/05/2019, publicada no doE edição 
nº 33.869 de 09/05/2019, em substituição à servidora GlEicE daNiElE 
raiol alVES, Mat. nº 5902351-1 e iNclUir a servidora SaYoNara ca-
MarGo foNTaNa, Mat. nº 773573-2, na composição de tal colegiado, na 
condição de membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1.140/2022-GaB/Pad.  Belém, 24 de ou-
tubro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 1.035/2022-NdE/SEdUc, 
de 20/10/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da PorTaria nº 361/2017-GaB/Pad de 
04/06/2017, publicada no doE n° 33.453 de 06/09/2017, prorrogado pela 
PorTaria nº 384/2017-GaB/Pad de 13/11/2017, publicada no doE nº 
33.498 de 16/11/2022, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria Nº 1.141/2022-GaB/Pad Belém, 25 de outubro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administra-
tivo Eletrônico nº 2022/82634 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  os termos da Manifestação nº 1622/2022 exarada pela 
consultora Jurídica do Estado - aSJUr/SEdUc/Pa
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;

r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSci-
PliNar em desfavor do servidor d.S.S., matrícula nº 57214296-1, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, Vi, 
178, V, 179 c/c art. 190, V, Xiii e XVi, da lei Estadual nº 5.810/94;
ii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores GlEicE daNiElE 
raiol alVES, matrícula nº 5902351-1, Márcia ErcÍlia loUriNHo lo-
PES, matrícula nº 57188432-2 e roBErTo aNÍZio doS SaNToS da coS-
Ta, matrícula nº 5902612-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem 
no prazo inicial de 60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado 
por igual período por conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iV – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
 •REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de arQ. Nº 1.142/2022-GaB/Pad Belém, 25de outu-
brode 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Manifestação exarada pela Procuradora do Estado - 
aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o despacho de Julgamento proferido com base no teor do 
relatório final da comissão de Processo administrativo disciplinar instau-
rado pela PorTaria nº 217/2018-GaB/Pad, de 22/08/2018, publicada no 
doE edição nº 33.686 de 24/08/2018.
r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 191, §§ 1º e 9º e 221, § 1º (pri-
meira parte), da lei Estadual nº 5.810/94, o Processo administrativo 
disciplinar supracitado, em vista das razões expostas pelo colegiado em 
questão e diante do pedido de exoneração do servidor S.c.V., matrícula nº 
57210270-1, do cargo de vigia, que ocupava nesta Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc/Pa;
ii – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de arQ. Nº 1.143/2022-GaB/Pad Belém, 25 de outu-
bro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o despacho de Julgamento proferido com base no teor do 
relatório final da comissão de Processo administrativo disciplinar instau-
rado pela PorTaria nº 453/2017-GaB/Pad, de 16/10/2017, publicado no 
doE nº 33.481, de 18/10/2017.
r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 189 c/c art. 198, ii, da lei Esta-
dual nº 5.810/94, o Processo administrativo disciplinar supracitado, em 
vista das razões expostas pelo colegiado em questão, pelo cometimen-
to de transgressão, em tese, imputado ao servidor r.N.l.B., matrícula nº 
955663-1, pelo fato da penalidade, encontrar-se eivada pela prescrição;
ii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
 dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria torNar s/ eFeito Nº 1.144/2022-GaB/Pad Belém, 25 
de outubro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  a PorTaria 952/2022-GaB/Pad de 19 de setembro de 
2022, publicada no doE, edição nº 35.122 de 21/09/2022;
coNSidEraNdo  os fatos denunciados nos autos do Processo administrativo 
Eletrônico nº 2022/697969;
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 980/2022-cPad, de 
23/09/2022;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
r E S o l V E:
i – TorNar SEM EfEiTo o item ii da PorTaria supramencionada que trata 
do afastamento preventivo do servidor f.a.S.f., matrícula nº 5556546-
3, haja vista, que o servidor em tela, encontra-se de licença saúde até 
04/02/2023;
ii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-1
ouvidor/SEdUc
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